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INDICAGAO N° 300/2021

Referéncia: Solicitacdo da possibilidade de envio a esta Casa Legislativa de
Projeto de Lei no sentido de criar a Zona Especial de Desenvolvimento Econémico
do municipio de Rio Largo/AL.

Indicamos a Mesa, ouvido o plenério e cumpridas as formalidades regimentais, que seja
enviado apelo ao Exmo. Sr. Prefeito Gilberto Gongalves da Silva, para solicitagcdo envio
a esta Casa Legislativa de Projeto de Lei no sentido de criar a Zona Especial de
Desenvolvimento Econémico para o nosso municipio.

JUSTIFICATIVA

Para a criagdo de uma Zona Especial de Desenvolvimento Econémico no
municipio de Rio Largo, € necessario que seja elaborado Projeto de Lei cuja autoria é de
iniciativa do Chefe do Poder Executivo, haja vista que requer estudos técnicos de
viabilidade e abrangéncia da area, estudos de impacto orgamentarioffinanceiro por
considerar isengdes de tributos municipais, alteragdo ou adaptagéo do Cédigo Diretor do
Municipio, criagdo de novas atribuicdes para secretarias municipais e 6rgdos da
Administracao Publica Municipal, dentre outras providéncias restritas a competéncia do
Poder Executivo Municipal .

A iniciativa da criagdo da Zona de Desenvolvimento Econémico de Rio Largo,
surgiu a partir de oficio de cidadéo, protocolado neste Poder Legislativo, acompanhado
de uma minuta do referido Projeto de Lei, que segue anexo a esta Indicacdo. Por
reconhecer a importancia, necessidade e relevancia da proposi¢édo, apresentamos a
presente indicagdo no sentido de solicitar do Chefe do Poder Executivo que no ambito
de sua competéncia adote as providéncias necessarias para o envio a esta Casa
Legislativa de projeto de lei com o propésito de criar a Zona Especial de Desenvolvimento
Econémico de Rio Largo.

Nesse sentido, resta-nos contar com a excelentissima colaboracdo de nossos
pares a fim de que a indicagao seja aprovada.

Da decisdo desta Casa, e do inteiro teor desta proposicédo, dé-se conhecimento
ao Secretario Municipal de Planejamento, Orgamento e Captacéo de Recursos.

Sala das Sessoées, 25 de novembro de 2021
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